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                                   AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2025. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE/BA, através do seu Presidente, no uso das prerrogativas 

que lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, decide 

REVOGAR O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2025 tendo com objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S-10 E AGENTE REDUTOR 

LÍQUIDO AUTOMOTIVO – ARLA 32 PARA O ABASTECIMENTO NA FROTA DE VEÍCULOS. EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE/BA, pela seguinte motivação; 

CONSIDERANDO: A necessidade de alteração do TERMO DE REFÊNCIA para a melhor descrição dos serviços de 

interesse da Administração, restou evidenciado, a necessidade de alterações dos quantitativos de alguns itens da planilha, 

para o atendimento em plenitude do objeto licitado. 

CONSIDERANDO: A impossibilidade de assim proceder sem a devida revogação do certame, face a necessidade de 

alterações de descrições dispostas ao termo de referência, este que levará de quantitativos e outros fatores bem como 

impacta diretamente na formação de preço por parte das empresas interessadas. 

CONSIDERANDO: A necessidade de adequar o Termo de Referência com a expressão da real necessidade de tal 

serviço junto a Administração Pública, 

- RESOLVE; 

REVOGAR, o presente certame licitatório, que originou a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025. 
Retornem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para fins de publicação do presente Ato. Após, arquivem-se. 

 

Riachão do Jacuípe/BA, 24 de novembro de 2025. 

 

FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA 

Presidente. 
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